
Piso da Enfermagem
Setembro 2023



Aprova as regras de transferência dos recursos 

referentes a assistência financeira 
complementar do Ministério da Saúde, de 

que trata a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de 

agosto de 2023



Resolução SES/MG nº 8.985, de 13 de setembro de 2023

I. Consórcios Públicos de Saúde

II. Entidades Públicas e Privadas sob 
gestão estadual

Resolução SES/MG

Dispõe sobre a transferência dos recursos referentes a
assistência financeira complementar do Ministério da Saúde,
de que trata a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de
2023, para viabilizar o pagamento do piso salarial nacional de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras.



Metodologia da Portaria GM/MS nº 
1.135, de 16 de agosto de 2023

Metodologia a ser pactuada em 
CIB/SUS

Recurso recepcionando na conta do respectivo
Fundo de Saúde mantenedor

Mudança de metodologia

Recurso transferido do FNS diretamente ao
responsável pelo pagamento aos profissionais

Repasse para os responsáveis pela
gestão do CNES da entidade
beneficiada

Repasse para o CNPJ da
mantenedora dos estabelecimentos
de saúde



Obrigações

Município é responsável por:

1. Inserir e/ou atualizar o InvestSUS;

2. Realizar o pagamento do piso de forma retroativa
ao mês de maio/23; ou pagar os profissionais
diretamente ligados à sua estrutura direta e
indireta.

FMS como mantenedor de 
estabelecimentos públicos 

Municípios que assumiram a 
gestão das entidades privadas 

com CEBAS e das entidades 
privadas que atendem, pelo 

menos, 60% SUS



OBRIGADA!


